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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026  
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026  

 
 

O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, Estado de Pernambuco, por Intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, através da Comissão de 

Contratação, designada através da Portaria nº 115/2025, de 15/01/2026, do Prefeito do Município, 

torna público, em atendimento ao Ofício nº 001/2026 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e com a respectiva autorização do PREFEITO, a 

abertura de CHAMADA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, no  uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 12.232/2010, Lei 14.133/2021 e demais resoluções 

aplicáveis.  

Os interessados deverão apresentar a documentação, exclusivamente por e-mail, conforme 

informações apresentadas abaixo:   

INÍCIO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 30/03/2026 ÀS 08:30 HORAS 

FIM DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DO-

CUMENTAÇÃO 

DIA 16/04/2026 ÀS 08:30 HORAS 

DATA DA PUBLICAÇÃO DOS CADASTRADOS DIA 17/04/2026  

DATA DO SORTEIO DIA 28/04/2026 ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

E-MAIL PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO: licitacao@chagrande.pe.gov.br 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública a INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS 

EM COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING E/OU LIGADOS À ÁREA DE ATUAÇÃO DE 

PUBLICIDADE E MARKETING, COM O INTUITO DE CONSTITUIR SUCOMISSÃO TÉCNICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE/PROPAGANDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

12.232/2010 e conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

2. DO OBJETIVO 
 

Os profissionais sorteados irão atuar na subcomissão técnica, a qual tem como objetivo julgar as 

propostas técnicas que compõem o plano de comunicação publicitária. O referido plano deverá ser 

apresentado por Agências de Propaganda interessadas em participar da licitação que será promovida 
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pelo Município de Chã Grande, na modalidade “Concorrência”, do tipo “Técnica e Preço”, para a 

contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade.  

 

2.2 Consoante o Art. 10, § 1º, da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas 

pelas licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 

(três) membros que deverão ser formados em comunicação, publicidade ou marketing, que atuem 

em uma dessas áreas, sendo que pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o município de Chã Grande. 

 

2.3 A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por SORTEIO, em sessão pública, entre 

os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão, 

previamente cadastrados, conforme o § 3º do Art. 10 da Lei Federal nº 12.232/2010. 

 

3. HABILITAÇÃO  
 
3.1 Para efetivar a inscrição, os interessados deverão enviar a documentação abaixo relacionada, 

exclusivamente para o e-mail (licitacao@chagrande.pe.gov.br):  

 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO (Anexo I do Termo de Referência), devidamente preenchida, com assinatura 

reconhecida em cartório ou assinatura eletrônica através do GOV.BR.  

 

II – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO (Anexo II do Termo de Referência) – Declaração de que mantém ou 

não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com qualquer empresa interessada 

em participar de licitação instaurada pelo Município de Chã Grande com objetivo de contratação de 

agência de publicidade; 

 

III – DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO (Cédula de Identidade; Carteira Nacional de 

Habilitação ou documento equivalente); 

 

IV – Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF ou documento equivalente); 

 

V – DIPLOMA, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de Comunicação, 

Publicidade ou Marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério 

da Educação ou COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA, através de vínculo empregatício que comprove a 
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experiência em uma dessas áreas; 

 

OBS 1: Com exceção do documento constante no item “I”, acima discriminado, o qual deverá ser 

apresentado com firma reconhecida em cartório ou com assinatura eletrônica através do portal 

GOV.BR, os demais documentos poderão ser apresentados em cópia.  

 

OBS 2: Os documentos deverão estar no formato PDF. 

 

3.2 Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados. 

 
   
4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

4.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, com 

data e horário conforme preâmbulo, divulgados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco 

(AMUPE). 

 

4.2. Após término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada no 

Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) e em site oficial, em prazo não inferior a 10 

(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este 

Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via e-mail, em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para o fim do prazo para apresentação da documentação. 

5.1.1. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes 

e a Administração e serão divulgadas pelo agente de contratação. 

5.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação. 

5.1.3. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital, conforme o caso. 

5.2. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar pes-

soa integrante da relação a que se refere o item 4, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, por 
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meio eletrônico, via e-mail, em até 48 (quarenta e oito horas) antes da data fixada para a sessão pú-

blica destinada ao sorteio. 

5.2.1. Admitida à impugnação, o impugnado terá direito de abster-se de atuar na subcomissão 

técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 

5.2.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamen-

tada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova 

lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no Art. 10 da Lei Federal nº 12.232/2010. 

5.3. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital.  

6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A Secretaria Municipal de COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, através do 

Setor competente será responsável pela Gestão e Fiscalização do objeto desta Chamada Pública, 

além dos previstos na Lei Federal nº 14.133/2024 e alterações.  

Gestão do Contrato: Nielson Pedro de Santana Santos, matrícula nº 945236. 

Fiscalização do Contrato: ANDRE CALAZANS TELLES GOMES E SILVA, matrícula nº 945257. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados. 

 

8. DA PUBLICIDADE 

 

8.1. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco 

(AMUPE). 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Comissão de Contratação do Município de Chã 

Grande juntamento com a SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.  

 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões 

de litígios decorrentes ao presente processo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja. 

 

9.2. Integram esse Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I DO TR – FICHA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO II DO TR – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

 

                                  

Chã Grande/PE 27 de março de 2026. 
 

 

 
      
 

NIELSON PEDRO DE SANTANA SANTOS 

Secretário de Comunicação, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – CHAMADA PÚBLICA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

1. PREÂMBULO  
  
1.1. O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, Estado do Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 11.049.806/0001-90, com 
sede na Rua Joaquim Francisco dos Santos, 56, Bairro Dom Hélder Câmara, Chã Grande, 
Pernambuco, com fulcro na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei nº 12.232/2010, legislação 
correlata e demais normas que regem a matéria e, ainda do estabelecido no presente edital e seus 
Anexos, TORNA PÚBLICO a abertura de Chamamento Público para inscrição de profissionais 
formados em comunicação, publicidade ou marketing e/ou ligados à área de atuação de 
publicidade e marketing intuito de constituir subcomissão técnica para a contratação de agência de 
publicidade/propaganda, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010.  
  
1.2. Para efetivar a inscrição, os interessados deverão enviar, através do e-mail 
licitacao@chagrande.pe.gov.br a FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) devidamente preenchida, 
assinada e reconhecida firma, a DECLARAÇÃO DE VÍNCULO (ANEXO II), cédula de identidade, CPF, 
ou CNH se for o caso, e DIPLOMA (ou comprovante de experiência na área) devidamente 
escaneados em FORMATO PDF contendo a relação dos documentos exigidos no presente Edital. 
Para efeitos de assinatura e reconhecimento, também serão consideradas as eletrônicas 
autenticadas pelo portal GOV.BR.  
  
1.3. A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dos 
nomes, será publicada, oportunamente, no Diário Oficial do Município (Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco), conforme estabelece o artigo 10, § 4º, da Lei Federal nº 12.232/2010. 

2. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA  
  
2.1. Os profissionais sorteados irão atuar na subcomissão técnica, a qual tem como objetivo julgar 
as propostas técnicas que compõem o plano de comunicação publicitária. O referido plano deverá 
ser apresentado por Agências de Propaganda interessadas em participar da licitação que será 
promovida pelo Município de Chã Grande, na modalidade “Concorrência Pública”, tipo "técnica e 
preço", para a contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade.  
2.2. Consoante o artigo 10, § 1º, da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas 
pelas licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 
(três) membros que deverão ser formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que 
atuem em uma dessas áreas, sendo que pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter 
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o município de Chã Grande.  
  
2.3. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre 
os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão, 
previamente cadastrados, conforme o § 3º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010. 

3. DAS CONDIÇÕES DA INSCRIÇÃO  
  
3.1. A inscrição do profissional formado ou que possua experiência na área de comunicação, 
publicidade ou marketing, para integrar a subcomissão técnica será efetivada no prazo, horário e 
formato definidos no preâmbulo deste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
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a) FICHA DE INSCRIÇÃO, com assinatura reconhecida em cartório ou eletrônica através do 

GOV.BR, contendo declaração de que mantém ou não mantém vínculo funcional ou contra-
tual, direto ou indireto, com o Município de Chã Grande (ANEXO I);  

b) DECLARAÇÃO de que mantém ou não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com qualquer empresa interessada em participar de licitação instaurada pelo Mu-
nicípio de Chã Grande com o objetivo de contratação de agência de publicidade (ANEXO II);   

c) DIPLOMA, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de comu-
nicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido 
pelo Ministério da Educação ou comprovação através de vínculo empregatício de que com-
prove a experiência em uma dessas áreas;  

d) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;  
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou documento equivalente.  

 3.1.1. Com exceção do documento constante no item "a", acima discriminado, o qual deverá ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório ou com assinatura eletrônica através do portal 
GOV.BR, os demais documentos deverão ser apresentados em cópia.  
  

3.2. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discrimina-
dos. 

  
3.3. O Município de Chã Grande fornecerá protocolo de inscrição e da entrega dos docu-
mentos definidos neste Edital em meio eletrônico. 

4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA  
 4.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública com 
data, horário e local, oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município (Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco).  
  
4.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada no 
Diário Oficial do Município (Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco) e no site oficial em prazo 
não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.  
  

4.2.1. Qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o 
item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio.  

  
4.2.1.1. Admitida à impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente.  
  
4.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a 
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da 
Lei Federal nº 12.232/2010.  
  
1. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correio, de-

vendo a mesma ser protocolada no setor de Licitação, devidamente endereçada à 
Comissão de Contratação, no endereço descrito no preâmbulo deste Edital.  
  

 4.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão técnica será 
realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data previamente designada, 
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observando o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no artigo 10, § 4º, da Lei Federal nº 12.232/2010. 
A fiscalização do sorteio poderá ser feita por qualquer interessado.  
  
4.4. Para que o sorteio da escolha dos membros da subcomissão técnica possa ser realizado, a 
relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão, 
previamente cadastrados, conforme estabelece o artigo 10, § 3º, da Lei Federal nº 12.232/2010.  
  
4.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros definidos no § 1º do artigo 10 
da Lei Federal nº 12.232/2010, sendo dois membros que mantenham vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o Município de Chã Grande, caso seja possível.  
  
4.6. Não poderão participar do sorteio profissionais que mantenham vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com qualquer empresa interessadas em participar em licitação a ser 
promovida pelo município de Chã Grande com o objeto pretendido (Agência de Publicidade).  
  
4.7. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município (Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco).  

5. DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
5.1. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.  
  
5.2. Todas as condições deste edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal nº 
12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nº 4.680/1965 e 14.133/2021.  
  
5.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação do Município de Chã Grande.   

6. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL  
  
6.1. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:  
  

a) ANEXO I – Ficha de Inscrição;  
b) ANEXO II – Declaração de Vínculo.   

 
 

Chã Grande, 16 de março de 2026. 
 
 
 

NIELSON PEDRO DE SANTANA SANTOS 
Secretário de Comunicação, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

  
  

Nome    

Estado Civil    

Profissão    

RG    

CPF    

Endereço    

Telefone    

E-mail    

  
  

Solicito minha inscrição com o intuito de participar do sorteio para integrar a subcomissão 
técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão 
apresentadas na licitação que será promovida pelo Município de Chã Grande, objetivando a 
contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do 
artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010.  

  
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º 

e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que _________________________________ 
(mantenho / não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município 
de Chã Grande-PE.  
  
  

Local e data. 
  

  
  

_____________________________________  
(nome, RG e assinatura)  

  
  
  

Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Chã 
Grande, deverá ser anexada cópia do documento comprobatório do referido vínculo. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
  
 
 
  
DECLARO, para os fins a que se destina, e para atendimento do que dispõe o artigo 37 da 
Constituição Federal (Princípios da impessoalidade e moralidade), sob minha responsabilidade 
pessoal, e ciente das implicações legais nas esferas administrativa, penal e civil, que NÃO 
MANTENHO vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com empresas que serão 
participantes no processo licitatório que será promovido pelo Município de Chã Grande/PE.  

  
  
 
 

Local e data. 
  

  
  
 
 
 

_____________________________________  
(nome, RG e assinatura)  
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